
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

DECRETO MUNICIPAL Nº 038, DE 25 JUNHO DE 2026.
Dispõe sobre o horário de expediente no dia 29 de junho de 2026, em razão do jogo da Seleção
Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2026.
O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais, previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo FIFA 2026, no período de 11 de junho a 19 de
julho de 2026, com a participação da Seleção Brasileira de Futebol;
CONSIDERANDO a classificação da Seleção Brasileira para as oitavas de final da Copa do Mundo
FIFA 2026;
CONSIDERANDO que a partida será realizada no dia 29 de junho de 2026, às 14h (horário de
Brasília);
D E C R E T A:
Art. 1º O horário de expediente nas repartições públicas municipais, no dia 29 de junho de 2026,
será das 07h às 13h (horário de Brasília).
Art. 2º O disposto no artigo 1º não se aplica às unidades e serviços considerados essenciais, que por
sua natureza não possam ser paralisados ou interrompidos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Colinas do Tocantins - TO, aos 25 de junho de 2026.
José Batista Ferreira

Prefeito Municipal
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